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“Institui a Lei Anticorrupção no âmbito do Município de Sumaré e proíbe a nomeação ou designação de acusados ou condenados por corrupção passiva, dentre outros crimes, para o exercício de cargos de direção, chefia ou assessoramento, cargos em comissão ou de confiança, ou ainda de funções gratificadas na Administração Pública Direta e Indireta”.

				Autoria: VEREADOR LUCAS AGOSTINHO


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º Fica instituída a Lei Anticorrupção Municipal no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de prevenir, combater e responsabilizar atos de corrupção, promovendo a ética, a moralidade e a integridade na administração pública municipal.

		Art. 2º Fica proibida a nomeação ou designação de acusados ou condenados, com decisão transitada em julgado ou em segunda instância, para o exercício de cargos de direção, chefia, assessoramento, cargos em comissão ou de confiança, ou ainda de funções gratificadas na Administração Pública Direta e Indireta.

		Art. 3º Além das vedações do art. 2º, considera-se ato lesivo à administração pública municipal, direta ou indireta, e sujeita-se às sanções desta Lei:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II – financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subsidiar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

III – fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

IV – dificultar a investigação ou fiscalização de órgãos públicos, inclusive na esfera municipal.

		Art. 4º Antes da posse, o nomeado ou designado deverá declarar, por escrito e sob as penas da lei, que não incide em quaisquer das hipóteses de vedação previstas nesta Lei.

		Art. 5º A Administração Pública verificará a veracidade da declaração do art. 4º por meio de análise de documentos e certidões negativas, incluindo:

I – do Tribunal de Justiça; 

II – dos Tribunais de Contas da União e do Estado;

III – do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão;

IV – dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais em que tenha trabalhado nos últimos 5 (cinco) anos, constando a informação de que não foi demitido, não teve cassada aposentadoria ou disponibilidade e não foi destituído de cargo em comissão.

		Parágrafo único. As certidões ou declarações negativas de que trata este artigo deverão ser emitidas pelos órgãos ou Poderes do domicílio do nomeado ou designado.

		Art. 6º O disposto nesta Lei se aplica a todos os cargos de provimento em comissão existentes na Administração Pública Municipal Direta e Indireta, incluindo:

I – Secretários Municipais;

II – Coordenadores-Gerais;

III – Diretores-Gerais;

IV – Presidentes de entidades da Administração Indireta;
V – Corregedores-Gerais;

VI – Chefes de Gabinete e assessores em geral;

VII – Outros cargos em comissão definidos pela legislação vigente no Município.
		Art. 7º A pessoa jurídica envolvida em atos de corrupção contra a administração pública municipal estará sujeita às seguintes sanções, conforme a gravidade do ato praticado:

I – multa, a ser aplicada em valor proporcional ao prejuízo causado ao erário;

II – publicação extraordinária da decisão condenatória, às expensas do infrator.

		Art. 8º A aplicação das penalidades de que trata esta Lei não exclui a possibilidade de responsabilização administrativa, cível e criminal dos agentes envolvidos.

		Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		
		Sala das Sessões, 18 de março de 2025


LUCAS AGOSTINHO
Vereador
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J U S T I F I C A T I V A
		A corrupção é um grave problema que afeta diretamente o crescimento econômico e social, prejudicando a qualidade dos serviços públicos e diminuindo a confiança da população nas instituições. 

		Este projeto tem como objetivo fortalecer a transparência e a ética na gestão municipal, adotando medidas eficazes para prevenir e combater práticas corruptas. Ao impedir a nomeação ou designação de pessoas acusadas ou condenadas por crimes relacionados à corrupção, reforçamos a responsabilidade e o compromisso com a integridade na administração pública, contribuindo diretamente para uma sociedade mais justa e para a correta utilização dos recursos municipais.

			Sala das Sessões, 18 de março de 2025

LUCAS AGOSTINHO
Vereador
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